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ESTADo DA pARaía*
PREFEITUPé MUNICIPAL DE CAMPII\iA GRANDE

SECRETARiA DE GOVÉRNO Ê CoonoeninçÃo polírica

LEi No 3787

De 30 cie dezemlro cie iggg.

ÀuroRizÀ o poDER púaileo
UIUNIEIPAI A PR-ESER_VAR
AR=AS PÃRA PRATICA EO
FUTEBOT A-MADOR E DA
ourRAs pRor-rtDÊ NC lAS.

O PREFE|TO trfiUNiClPÂL DE CÂfiiipiNÂ GRÂNDE, faço
sa::' : -e a câr-nara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Ârt. ia - Fica autorizado o poder púbiico Mi,inicipai a:':s:.3' no perimetro urbano, áreas adequadas a pr-ática do futebal
2-2' \Â,,ai,'= =_ :urrrClplO.

Ari. 2a - Cabe ao Poder Púbiico Municipai, obedecendo ao:- :- : :3 J sponibilidade teritoria!, dividir por região, as áreas a sei.enn
: -:::-, elas nas coí-nunidades.

'.,t

ar*adcr, não terão direitos
de ser patrir.n-ônio púhlico e

AÍt 40 - Esta Lei errtrará em vigor r-ra daia de sua pi*blicação.

AÉ 50 - RevogaÍTi-se as dispcsições em cor:ti-ário.

Art. So - As equipes de íuieboi
at* ^ s:'e: !,,3s sobre a área que jarnais deixará:: :_^* -' -a:e onde a mesma está demarcada.
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